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Razão Social; VIVIOp^tc 3210258549
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^ UF: PR e-Maii- . .

__ tomador oTiin:::—

'-M.: 28495
Tele

tomador CPF/CNPJ

Número da Nota:
2629

ijata e Hora da Emissão: "
26/03/2014 09:45:44

C^perador Emissor
WlOESTE c. E

fone: 46 3524 1171

: 76460526000116 ^0«ADOR DE
Nome/Razão: PRffpiti.^a I E.:
Endereço; Praça São Fran P'-^RALTO

Planalto " «NTRO-85.7504,00

'^ão de Obra.

A4mini.tr.tlvo a. Pte.taçâo a. dispensa, m. 042/igi3 Serviços

•Wfenaito.pr.

°'00 3.300.00 3,00

13.30^00"
Tola! ISS (RSl

Retenções (R$)
0,00

_TotalL[qmdo^)|3_0iQ_s-^
MSS (3,00%)

f . Ccnw,aí?®®° I-ICITAÇAO ' ' 7" PrQçQ ^ o"^' I
f ' Conco/rô/ic/^n o —
; j cSe.7fPío'í7rz-r-

■"vfò íjn Ontr

OiSCWMlNAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO • Rua Tenente Camargo,2176 • Centro - Francisco Beltrão • PR
Fone (46) 3524-5063

ódigo üc autenticidade: 3tC5ê747.B7795C31.7C46315C.«TjaECíC
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lUSÁÍrS

município de planalto

CNPJN"^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO = PARANÁ—

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 197/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N^ 042/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de

serviços n- 197/2013, firmado entre as partes em data de 14 de outubro de 2013, cujo
objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação Pública,
Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, destinado ao desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste, Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo n® 197/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO

Pr

IFERNANDO KUHN

ífeiíb MXinicipal

BALBINOT

Vivioeste Construções Elétricas Ltda.

Testemunhas:



município de planalto

CNPJN^ 76.460.52610001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

1

•CIR (7AMP0S

n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RgA® 3.895.670-1/PR
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município de PUNAITO

cnp;n* 76Ma.52emm-í6
Profa SiaFnmeUeodt Attll, JSU - CEP: 13.730^

«-nML-pbiuftoSWfM.cmtr
Fev: mo ISS-AM) •Foc 140 3S954U1

HANALTO • PAUWi

ÀOMDÍIffrilATrVÓ bÉÍMSfÁÇAÕ DE SERNT^ ir
PROCESSO DE DISFEN^^ N* 0(^3, CELEBRADO ENIRE O
MUNIOPID DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LIDA.

Am d*ioito diu da mii d< mufo do ano dt doia tnil t
qualsna o MUNICÍPIO DE PLANALTO, nnla do rcpnaanlado pele aru Frebdo
Sr. MARLON FERNANDO KUHN a VIVIOESTE CONDUÇÕES ELÍTRICAS
LTOA, nrdc alo itpinfiaado por aco AdmliOdrador Sr. RAFAEL BALSNÜl,
raaohen em oomum acordo editar o coraralo admlnatrtftro da pmtaçlo da
acrvi{«rP 199/ZI13,Ennado anuo aapaflacam data de Zldactiltdiro da 2313, n^o
obgalD è a preiaaçlo da lerviçco para ampliaçAe a nwHiona da ilminoçOe Pdhfae^
Roa Dr. Oicar t Rua Panvnbv Edrrc Prnrtavera, destinado ao dsomolvimorao da
a(ta eitculadia pela Seoetan* de Otraa e Saralcos Urbanot dal« Miuiidplo da
PJanahct roa tepiinlaa termCK

CLAUSULA FRIMDRA: Fka ailenda bUeleriÍD<aMa a Oiuiula Déctna (da
vIgMaL corotarte do ranim admlnlsinlKro rd 199/2113, prorrogado o preso de
Tlgtoa dooiMn corooanla a tofriida diiaaila, permala 90 [novmla) diaa.

CLAUSULA SECUNDA) Permawnm tnaheradaa aa demata cUiiauIaa a conditdaa
eatipuladaa tocDTOnao origituL a nio alteradas poreaae iiMntmeno.

&p(r* validade do giie palie partesfat partiiarlrv Srm» ae
este inslrutrtailo on duuvlae da igual teor a lornia.

MARLON FERNANDO KUKN

PrdeUo Mimklpi]

RAFAEL BALBINOF

VIriocM CoBitruseM EUiriai LIdL

OLDECIRCAMPOS

CL/RGn*Mie397-7/PR
LUIZCARIOSSOM

aVROrPa^SÍTM/PR

MUNICIPIO DE PLANALTO
CNTIN" 7S.46t.a6Wt-iB

fYapaSdoFmdaeadf Asstat ISA}- CEP: IS.73B-MI
t-malL plaiiaUo9rllm.cem.hr

Teai: 040 JSSytV» - For (M 3U54101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N' 197/2013,
PROCESSO DE DBPENSA N* Oi;i20U CELQRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
ELÉTRICASLTDA

A» dexoHA do da morfo do ano dt doi* ml) e
quftiCTtv o MUKianO OE FLANALTOp rMt úo r«7rtamlido polo m Moto,
ir. MARION FEWJANDO KUHN a VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÍTRICAÍ
LTDA, neva ato reprrvrtelo per aeu Adanlmrador Sr. RAFAEL BALBZNOT,
raanivtvn rm Kiuum acorda adllar o ccpterMo adciu.Hatratvo da prealach) de
UTviçoarf I97/2CI3, fumada entre aa perua andaide UdeoutuEco da 2in3>cu|0
nKpHo t a pmlBCia d' Mrvl(eB para impIlapSo e melhoria de IlarUiucle PvbUca.
Rua Aibiro Kourtb. Aaurolardim Floreala. draUnido aa dieenvoMaiaMo da a(daa
MKuiadtspalaSKmatudeObraaeSerTiceaUdMroadiatatMumcIpáa da Planeta
noa seguinte* lirmoa:

CLAUSULA PRIMORA) Fki atnda Hlalenlmerde a Oiiaula IMctau (da
v^arulal coctaurst de CMilfalo adndrddrttivo tf 197/913, pronogade e presa da
vigfauji dacsntrstoi eoiuoaiM a rafandecUuauta. per aiek 9t)(navinta) diia.

ClAUSUlA SECUNDA: Pamanamen ínallerMaa aa dimiia diuaulaa a eonditeei
tttípuJMaa reDoarMoorigmaL a nao ateradaa por ealeüsartmsaeae

E paravalidada doRua p^patHi toi pactuadaileeneaa
iMa teaneneno anduaavia da Igual bara locma

UARUW FERNANDO KUHN
Meto Mualdpal

RAFAa BALBINCT

VlvtoateCufeUoiOeagtWraiUde.

OIDEOR CAMPOS

CL/RCrfiaMPF-F/PR

LUIZ CARLOSBONI

Cl/RCtdiaSlffM/FR

MUNiCIPXO DE PLANALTO

□VP/hP 7&«S0J»imM6
AlfaSdo frdncfeco dtAsifA ISS3- CCT: ISTiMflp

e-eie/L pleffal1oftrllne.cDin.Sr
Fono AMlNUS-nW - Fec MS JaSUIOl

PIuWALTO - PARANA

FBIMEIRD TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATTVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 2192013, DISPENSA N*
0S92DU CELEBRADO ENTRE O Ml/NIOnO DE PLANALTO E
VIVIOESTE CONSTRÜÇOK EI-ÉTRICASITDA

Ao* tfMt àSm de rà dff Jüaiilio de ne d« detsixd) t
ttot o MVNICinO DE FlANALTOp nott «Io irpreemedo paio seu FnfaUo, 5r.
MARLON FERNANDO KUÜN o VIVIOESTE CONSTRUÇÕES O^CAS
LTDAep necte «lo repnacrttdt por wu AdmiiVtndor Sí. RAFAEL BAtBTNOT,
nodvan cm Lumwn tcmdo «ddir o ccntrsto «dmiriitnUvo dc pnoUfio d«
MTvlct* ff 23/2G13p fimiuio erdc* • parta en dit* d« 21 dt novanbn át 2013,
esqo cb^ a contrtf dt mpnoa viaoido i ptcMi^to d« serviço» para tmplkçio
t maOurit da Uwunaçlo FúbUca. Riu De. Otctr t Av. fóo Ccmda do Sul Balno
Preianrt, dttflMdo te datanvolvtowrte de a<ta ffncidtd» pela Seentarít da
Obra eSenofOB Urbasica detit, MuAldpio d« PtarakO/ no» «tguStta Umcts

CtAUSUU PRIMEIRA: Fke elierMi UanitraMe i CUunIí DMna (da
vlgCnOal conaaitedocoTArao admlreiUativDdepreaaçADdr aafNatfoer72tS/1013
prorrogado o prazo d* vigtrida do contraio, conaaarua t nEirlda ditaula. por mia
180 [cento e otfefrte) dita.

CLAUSULA SECUNDA: Pamanecem inaSerada a dania cliuaula a rondigía
celipuladanocortntoor^lnaLanlo alterada por este trutrwnerea

£ pan validade do qtapdaparta fci pactuado, fiimeie
aae laanmeaD O) dua nade igual taor e toma

MARLON FERNANDO KUHN
MeRo Municipal

RAfAa BALBINOT
lAvkaate ConatmcOa BHilcaa Udi.

OlOEaR CAMPOS
a./RCn^&OlUFF-T/PR

LUIZ CARLOS BONI
a/RG Cf a»3,í7M/PR

MUNICÍPIO DE PLANALTO
o/p/N" 7&4a.a(>axii-i6

FMplSdoFmdKD drAtNA 13S3-CEP: SsnD^n
«■aalb pbnalIpftrllB.coR. tr

Fow.' (SM) 35S-SI(B - Ftn; (46135S-8m
PLANALTO - PARANA

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N* W/m3.
PROCESSO DE DISPENSA N* ÍB92013, CELEBRADO ENIRE O
município DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES
ELÉTRICASITDA.

Aoa dia do mia da nwvo do arw de dola md e
qoeiane o MUNICÍPIO DE PLANALTO, nau ao repieienlada pelo aau Pieíeita
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES EI.ETTUCAS
LTDA, «te elo r^rreerdado por leu Admlniatrada Sr. RAFAEL BALBNOT,
riacivan en corman aoido adffer o cmAilo acbrdruaUairo de pratecio de
aervicoa tf 97/2013 SrmaJo aita a parta en data dt 13 da noveaibiu de 2013

ofa^o I e preataclo de arviçoe para ampliiclo c mclhcría dr UimUneclo
PtUiOA Rua Ur. Oxm > Rua CurÚha, CeNnt dtalinado to daaanvelvlmenlo de
ecOa ececuleda pele Srcreucia de Ohn» i Seivl(ei UtSeme deat, Moitici^ de
Plaitillo, me aeguintei teimoa

ClAUSULA PRIMURA: Fke iJlereli büaenleMHe i CUiauii DNsne (da
viginna], coMiara do contrao elmioiBtralivti if 207/2013 prorrogada o preto de
vigência do contrato, eonanarae a referida cliuaula, por maie 90(navenU) diaa

CLiUSULA SEGUNDA: PeBneaoon Ineteada a dsnaiadiuRda ecBrdigAa
ielpoladan06c«eitooriginil,e nio ateada por ealeírilrtenela

E. para velIdMedo que pelapelei MpecNeda Cimea
cfte tearmaoenditavia de Igual Icer e forma

UARUm FERNANDO KUHN
Plftdte Monldpil

RAFARBALBINOT
VtvkottConteuiOs BHtka Ltda

OLDEaRCAMPOS
CL/[ICifSJJ453J7-7/PR

LUIZ CARLOS BCNI
CL/RC if3«3:ClM/I>R

AÍUNfCIPfO DE PLANALTO
oup/N* rí.««a.3ZS«eoi-ie

naraOOarVaarTaca a,,4aMa. 1200-CCP:9Arm.eOO
Ir

ram? .i5SS-aTOO - r«K fUi a5S.5af ioi
PLAyjALTO - ^AAAKÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIM ST I4A HV
N* 141/ftCU EDITAI, PKECAO PRK»E.NCtA1 N* OWü»)
CELEBRADO ElsTTRE O MUNICtDO Dt riw\N'Al TO 11<* Som
LTDA.

Sr. hMRLON FDCHd^NLX) KUKN <
]>BP ftrift AdmmtMndâr Sf. CLMO :
idnip o I4l/20|3. fiirriMlce «t
ém |MÍhe a» 3(119, ru^e • coniratacte â* vnpn
mar/M 4teUA*4e «SEdu*)VBm«f4r • Bi«riAPftr>
«•■M Mw«M^ft*dftPXAd^e. pe» ftftgWuft» Wmee

CLAUtUtA DUMDRA] Pl£* »Kât«d» eiUifTtlnvr»B i
coAilara* 4v eoMTftM «dmlAMlrrUrv n* 101/301L pr*M d»

A foírr^àelâáMuU, po« mAi* 120 (rtroe « Wm*) diM>

» cUumIm « cvnd<an

mnm 8 rf«o um 4i*ba via» d» i^waj «aoe • ierat^
• pela» p»fW<e* p«twda firma ar

Cl /RC «V 64«&9a7.7/PB
tu IZ CAJUdCB BONI

CL/Rc p^ LaaSi47o-i/ni

Município (tiPiaiulto
Piaça ^ Fmicisco dí Asas, 1583
83.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 034/2014
PREGÃO PRESENCIAL N'013/2014

DATADAASSINATURA; 26deinaiçode20!4
CONTRATANTE: Municifso de Planalto
CONTRATADA: Marco Aurélio Gazzoni
OBJETO: Contratarão de en^esa especializada visando a prestasse do
seivtço de aulas de karate, esèo gqju-iyu, destinada a alunos cora idatúi

06 à 17 anos, oi^etivando a oecuçàodo PiujetoTenpo de Recomeçai
e Fortalecer Vincidos Intia&miiiares, desenvolvido Seaetaiia de
Assistência Social deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 1.000 Horas
VALOR TOTAL: RS 24.000,00 (vintee quatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/0V2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

LUIZ CUILOS eOKL u quaUada 8e Fregodio do MunidFio dr
Bmihfi EilMo do Paanl oareadopala Feriaria ri*. CO2/201L de 03 dr (anau dt TOIL v
nmprfenalotLHFederri dtn' iaSI>dal7de|iilhade2lXE;DKTitoMnfc;al de n'?7?7 ?a
de2S/0í/2(XI7e nlsldiiitainmlrpeli Ld n*. SUd dr2l de |urho dr 1993 r uz, pm:mrc.2
aneçoai a Irgttli(lo omlfta TOiWA PÚBIICU, o rexuludn iMblicn cr ''

FRECÃO rlSSENClAL npo MDIOR PREÇO, refireiilr.
EPrrALDFUCfTACto- MQPAUDAMPKGAOPUaEXCIAl S'C';.-. ;

I. oNiuaudi^w
Ccroitattodeoi{<ei4eipidalDidaviacdoa(vei^í3dcierYi;ojc IX. : ..

dakentiadogtçi-iyixdeitinadaaâlimoactinldadeadiOdí 17anoe, obirava.*'.:: -
Frutas Tis^dtRecamtar tForuIctsVlKula inralanIiiRa. doa tchidcol-.-. .-
AaduCnOi Scdjj dMt Msstdpio de Elaufia
L Eapnaa Pacticiptiile;

2J MARCO AURIUOCAZZOHI

I  EapreaiVancadoic
U UARCO AUKEUO GAZZONL pauoa furldiia cn Isamilo n CNPI N*

03746389/0011-32, liluada u Av. íniiL if RIS Centro, Município di Capmria, Etado do
Pnr' „.t.,>lnn*,.pnn.a«B«?ainHfB1»ir«.«q«mnmllr««ll
i  DftadiAhstnn:

il A Pruglo Pnaeaaá if OD/ZIH de 13 de Burfo da 2DK >rvt ua ̂ «ura
(BiimnliDnUlzadip«lo?n)Oiltoiisdla26dtfflaiio<lt20l4liORC01m.iuuladireunic«e
da FrfttSiira Uunapil de Ptealla Enado do Piiaft. na Pri(>S8»Fcft>(U;o de AMa n* 130.
Cem

Pbnáict Eudo do Pasii OI 26 de maio dl 2D11

ItnZCARlOSKHQ
Pregoebo



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 197/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N" 04:^2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de
serviços n° 197/2013, firmado entre as partes em data de 14 de outubro de 2013, cujo
objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação Pública,
Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste. Município de Planalto,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada büateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo n° 197/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FER]^.
Prd 2Íto

DO KUHN

pai

ALBINOT
/ / ^

Vivioeste Coí^truções Elétricas Ltda.

Testemunhas:

ECIR^MPOS
7RG n° 6.'045.397-7/PR

LUIZ aARLOS BONl

CI./RG 3.895.670-1/PR



PUBUCACOES B3jííiffl3EM O Trombeta
Cppanema, 31 de Dezembro do 2013

MilNIClPIO DE PLANALTO
CNPfN' rí.«ai36W1-l6

l*ni{0 Sao FrahcUcü líe Assis. 15^3 - CEP: S5.730-000
r-tnaili plúnallo^rUnexvtnMr

Ftmr: <046> 355S-#T00 - Fmx: <46}

PLANAIrO ; PáRASÁ ^

PRIMblRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU

DCGCUÇAO DG OBRA N' UDITAL TOMADA DG PREÇOS N'
007/3913. CELEBRADO ENTRB O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DCTERRAPLENACEM S/Q LTDA

Aos sIJas lio mN ilv dorrmhm do «no di* dru» mil i*

tmr o MUNICÍPIO DL PLANALTO. d«»iv *io reptrviiUdo pHo »*n< Pivlríte, S«.
MAHLON FERNANCX> KUHN • CAtV SERVIÇOS DE TlKRAPt>NACEM
LTDA. imlc jto ivptwnud* por »uj «dBiniMnd»'* St*. SILVIA LETIQA

STEFFFN5 DA ROSA. rwolwm cm comum aco^o Adkt»r o (onlrslo «dniIntstraUvo
ite o«9<uClo de recepeeoiento e»l4Mtco «oOm pedre» irreituUm com ccvnUm«oto «m

CEUQ (cofurctalieliUMiiHno utiiudo k «{ueAio}. coei lotei di^EdZIl cn2. tmdo
como lorel k Trevewe Aòéfrlo Pollmenf* (m4re « Ru« SoWded» « Ru* EresiIL Rue
CurlUbâ (entre *s Ka«> RodoUo ClrKh • BeUbIno Stenes*™!- ^Jcuu Sudke
(enbe o Rue» BekJiuno Mr*rw]$e£a e Rodolfo Ulnchl. Rue Vcnredor }uiio
f^krTyiveek (entro e» Rua* Ealdwino StenegeD'! e Ro4ol/0 UlncD). Rua Beldoinci
Mefwgajwl (entre e* Ruee Rodolfo Ulrlch e Trevecse Irei). Mufuclpio «le nmuillo
Tudo conforme piofoto, memortel deacrlBetk er^emenlo qoentltedVo, cronogreme
Its^co-Riuncoiro o ConSreio de 8epe*e tf 7*79004/2012 - Procevo
100lSU/ttl2/MCU)ADeS/CALAA. rmvsuintn kruios:
OAUSIJIA PRIMMDA! Vk. MLik..1mpnn- < Clluciil. Qiilnti (iln.
prezo*). coAsUnte do conVeio administrailv» de ewcu<ao de obra o' 131/2013.
prorrogado o prazo de etcci^io e entrega dn objetn, por mais 120 (cento e vinte)
ilie».

OAUSUIA SEGUNDA* Em rario de múrua acordo «mtrr a* perttA Mc* aJtarada e
Qeu»ula DOiioiè (de vlgénda). l oruiente <ki cunlnte admliUebeUso de «aeciKito de
ubra n' )S1/20l3. i>Torrugedo o prezo d« vlgtncia do cenlraU), conaoente i referida
cliUMlA per Biab 109 (cento c oilcnie) dia»,
OAUSUIA TERC&IRAr ftaimaiwem jnelierodaa •« demaie «Uvaulaa * condido**

ctHpuladaanoconDalo eriprul. e lUoalbrvjtJa* pore*tr imlrumoMo,
K pera validade do que pela* partes foi pactuado, flrma-ie

ette inairuirento em dua» via* de igual teor e foema.

município de PIANALTO
CNFIfT 7b.4e032M)Vn-li

rracp saa francUco df Atíls, IS&1 - CEP: 85.750-000

r-inail: planaUo9rUiie.fOin.tn'
Tiw; (046)5555-8100 - Fiu; (461 5555-5101

1'iMeALro - paranA

SECUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

KJRNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N" 161/2013. EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N* 047/2013. CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMíHCiO DE
combustíveis LTDA-

Ao* vinie e irB» die» do me* de drrembrn do a«le de doI•

mil e treren MUSICI1*10 DE Pt ANAl TD ivtie ata* repriHimredo peU^ w^> Prefmtn.
Sr. MAR1X3N FERNANDO KUIIN e TREVO COMERCIO DL COMBUSTÍVEIS
t.TDA., fiMM ato rvprvienUcU por sou Adffiinlstrador 5r. JOEL fOLADOR,
meivetii em romum acordo adlta> o contraio admlnislralivo de foiiMlnicnio de

combusdvd n*' I61/2QI3. Rmudo entre a» partn cci data do IS de agealo do 201X
ru^D objeto 4 a aqulucto Ue rnmbuMlvri. tipo ÔLFO DIOU. par» luo evfusive da
Irvt» deveteuIes/mdqutM» deste Mucilclpio do Rlanalto, jim «eguíAle» lerDo*.*

CLÁUSULA PRIMEIRA; Rica alteruU bdam/aliiwnte a a«u»ula Derlina Primeira
(da vigência), conslantr do contrato edminLslraUvo tf 161/2913. prorrogado o prani
do vigtitou do oDitrjt». comoanto a reteido rUusida. por mal» 13D (tenio e viole)
dia*.

ClAUSUIA SECUNDA remaiiecem Inalterada» a» domai» cliuiula» e rondlcdin
AlipuU4a» no eeolralo onglnaL • itoo «Itoruda» por e*te initrumcnte.

MUNiCtPIO DE PLANALTO

^  ̂ ?6.'*6a526W(M.1S
Sáo Fntndtat de Assis. T58J - CEP: 95.750-01»

e-mtff f; plana tto9rHne.tvm.br
Fone; (046) 355.VS100 - Fax: (66i 3.355-910?

TLANAirp - rAJIAN44

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N® 1«/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N' 04V2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANA LTOEViVIOESTE CONSTRUÇÕES ELCTRJCAS LTDA.

CIAVSULA PRIMEIRA: Fica alterada Materalmenie a Oâuaula tMelma (da
vigerwia). (nr>»canB do rentraB adminHtrutlvo rf 199/201). premigaJd o prazo de
vigeneU de contraio, comoarile a referida ciáeaula. por mal» 90 (nownial dia*.

CI-AUSULA segundai I^ermaneCem iiuUorada* a» decial» cláusula» e <0fulí(6e»
n*ipulada» no <entrato onginaI, e tiáo alterada* por rate Inarruaiente.

LUE CARLOS BONI

C,L/«C n' ÍJt«.670.1/PR

MU?SfTCÍPÍO DE PLANALTO
CNP/N- 75.«0.52MWI-26

Pmçit Sdo Frmndseo de Assis. 2593 • C£P; RS.730-000
etnail:planattotàrtine.ittm.br

Fone: <046) 35S5-91(» - Fax: (46> 3555-9202

PLANALTO - PARANÁ

SECUNDO ADITIVO AO CO.NTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N"
007/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 001/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FBEV & CIA.

LTDA-

Ao» vinle c trA dia» do de dexemOro do ano de dou

m J c Wix o MUNIClno OE n.ANAl.TQ, neate ato repn<»entsdo pdo »eu Pref vlto.
Ib. MARU>t^ rCRNAKJTX) KUIIN e lirMIXV PRPT 4» OA. t.TDA. r.e«l» «Io

repn?%eniad4 por »ua Adminiitradora Sr*. ItCMElLY FRLY. reaelvem «m eonum
acordo adktar e contrato adoiiniitrsbvo de pre*t4tcao de t«rvl<o* de tran»porte
eacoUr 097/20)3. firmado entre a* parte* vm data de 15 de fewnnni de 2913, rujo
objete 4 a et:eci>cáo do seevl<o de irantporle escolar, com o obfelivo de atender
eacluMvaaicnte a* nocts^ldarte* de tiamporte dos aluno» que fmqftunlaoi o eiuino
fundatnmui regular e eduea^w de jovem c adidio» do emirto fundamenui
jyttiencuL reudenie* no MunKtplo de Planalbi. no* seguinte» tmuo*.

CtAUSUIA nUMUKA: Fica alierada Mlaleralmento a CUunila CKLavs (da
vigeMla). constante do convato admimairaHvo n " 007/2015, prorrogado o praco de
vigência do contrato, cort*oanieá referida rliusuU. per mais 120 (cento e vinte) dia*.

CUiliSUlASEtíUNIMz Permanecem inallcrada» as demal» cUmolaa c condicOea
eatípuUda» na conirato onguuL e nao ailerada» por eele (natnunenlD.

E para validade do que pele» jtoiW» foi pactuado. Qrma-v
e»tc inatrumentoom Jua* via» de igual wer « forma.

MUN/C/PIO DE PLANALTO
CNP/N- 76.46a526«IOI-16

/•m<a Soo Franeisa rU Atm. ISSJ - CEP; 55.750-00)
.-m6iL*/'Lui6ffDBr(I>i..(vm.I'r

Foiu: (046) 5555-5100 - For (461 5555-5101
1'lANAl.TO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO ADMINISTRATIVO

N* in/ia]3, PROCESSO DE DISPENSA N» m¥»I3, CELEBRADO
ENT KE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E LEONEL LEAL LISUOA.

Ao* vtfUe c M» dia» do mfa de devmfiro de ano de dm»

mil e bere o MUNICIPIO DE PLAN Al.Ta nesta* aIo rrprrtontado peto m Prefnto,
Sr. MAKl.ON FERNANDO KUKN e UONEI. LEAl. U5DOA, neile ale

representoJo per »eu AdnünbbadM Sr. LEONEL LEAL USBOA. molws em
comuei acordo adiur o roninto admsníslrabvo n" 1M/2D13, firmado entre a* partan
em data de 1» de agosto de 2913, cujo objeta é a aqidticáo de muda» de arvore*,
desifnadai a Sccreiarla de Ude Ambiento de Mun'cfp*e de ̂ nalto, no* *cgu1ntco
tenso*:

CtAUSUtA PRIMEIRA: Fka alireada Nbtorsimento a Oimula Nona (da vigNvla).
censtinto docontoataadmmntralrvb n* t64/20lt. prorregide e praso de vigência do
coDlnlQ, contoanlea rvfvnda cIIusuJa por mal» l&O (cento e oitenta) dlai.

CLAUSULA SEGU.NDA; fermarurem lAiItorada* e» demats cUusuUi e condácâr»
ndpulada* na contraio original. • nio aJwrada* pormto inawtnenlD.

R, para validadedo que pela» parte» foi pactuado, Uma-ee
e»to inalrumenk) eet dtu» via» de Igual toor e lonna.

MARIDN ITRNANDOIOJItN
PnrfellB MoBlrlpal

^lll^ MUNiCJPlO PE PÍANALTO
CNP/2Y- rp.eoojj&twi-id

rn>(ia SAo Fmnetsrod/ AtsU. t5&3 - CEP; 55.Í99-009
r-mait planaIto^ritne.eorrsbr

Fone: <M6) 3S5S-3100 - Fax: (461 5555-9J01

SS-' ' J'LANAir(I PARANÁ

PRIMEIRO TER-MO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 207/2(03, fnOCESSO DE
DISPENSA N* 05V2013, CELEBRADO E.NTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES EI.IíTRICAS LTDA.

Ae» vinto e bê* d»a» do mê* de detonabro do ano de det*

mil e treze o MUNICÍPIO t>t PI AN Al.TO, n»*ta> ato representado pelo teu Prefeito,
$r. MAKLON FRRNANOO KUIIN e VIVIOI-STF CONfrrHUÇOEB II.FTR1CAS
l.TDA* netlc ato rsprctentado por «ru Adminütrador Sr, RAFAEL BA1.B1NOT,
moUoD ent «nsuui acenJo adiüir o contraio admlruMrativo de pmtacáo de
Mnvoa 11® 297/2DL3, firmado erlie a* parte* em dala de 13 de novmtvn de 2913.
Cujo ob|elo e a prr*U<ao de servido» para ampllacáo e melhoria de flumina<áo
Pública, Rua ))r. Ovcar * Rua Curitiba, Centro, deiTinado mi detenfOlvimvnto de
ac6v* «k^Autad*» pela fà^tetarla «ie Obra» e Sawtc** Urbanoa dMta. Município de
Planalto, notteguinm term»»:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fira altorada btlaieralmente a Cláusula Décima (da

vigência), consume do rontrato admimTtnUi« n" 307/2013, prvrrogado o prazo do
vigência de conlrite, eonaoanto a referida cUuwU. pcê nud* 90 (novetila) di**

CIAUSUIA 3FCUNDA* Pemartoceat inalterada» «s denun clávaula» e condicdn
nttpulada» no rontiite onginaL e náo ̂terada» por esto inatriunenlo.

OLDECiRCampos

CL/FG iT b.043.397-7/PR

CNPIN' 76.460.526AX)01'16
1'raça Sí7<» Franciseo de Assis. ISF,3 - CEf>; 8,^.759-0»

f-mal L' pidrtoifoOrline.coni.br
FofiG (046i 2555*^09 - Fax: <46> ̂ ÍS-Si(n

PLANALTO ^ PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*
147/2013, EDITAL PREGAO PRESENCIAL N> 0*2/2013. CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E EDITORA U.MA LUZ NO

FIM DOTÜNELLTDA.

.Ao* vintoe tftas du* do mê» dr dezembro Jo ano Je Joi»

mil e Lrrae o MU.NICIFIO DE PLANALTO, nnle ato repmcmUdo pelo seu PrWetto.
Sr. MAKl.ON FERNANDO KUHN e EDITORA UMA I.UZ NÚ FIM DO FÚNEL
LTDA,. iw«to ato rtprciênUda por sua AdmlAivlradora Sr*. MARILENE
SPONOllADO SKÍBA. itwlveei em comum acordo adttar o contrato

adauru*ifaa«a n" 147/2013, firmado entre a* parte* era data de 16 de piJho de 2013.
cu/onb^etai êa aqui*<á»derarulhai da família. dmtIrudaiaPiprreuria de EduracAn
do Município dr PUnallo, no* arguinte* tonho»;

CLAUSUIA PRIMEIRA: Fica alterada UlateraÜDente a Uáitwla Noiu (da vigência),
comanto do contrato «dmintatrarlve rC 147/2D13. prOTVgado o praao óe vfg^le do
contrato, corsoanto a referida cláuaula, por tMtt 120 (cento e vxnto) dlaa.

(3>U6VIA SEGUNDA: Permanecm tnallefada* a» desial» cUuMla» e condtçOe»
esbpulada» nocontraio crigltul. e náo alforadat por etto invtnimeruv

E, para validadedo que pelas perle» foi pactuado, Qruu^e
este Inatnamenlo em dua* vIa»dv iguaI teor e fonn»,

MUNICIPiO DE PIjíNALTO

CNPtf^ 76.46O3í6A)0O}-^6
Proço Sdo Fmncuco deAssis, 1583 - Ci3^ 8.L7SO-900

fmait pUf*alto^rítne,eom.br
Fonr. fM6> dSSA-ft)00 - Fax: (46} 3555-81ifl

i>IAN/U.rO - pakanA .

PRIMEIRO TEnMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 197/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N* 042^2013. CELEBRADO ENTFtt O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

5,. MARI.ON FTBNANIX) KUIIN c VTVIOESTZ CONSTSUCOKS ELCTIUCAS
LTDA. ne»to ato repiesoitada per aeu Administrador Sr. RAFACL BALBINOT,
revolvem em rooium acordo adliar c conlrato admlnHl/áUvn de prestKáo de
lervlce* n" 197/2913, firmado cotre a» parte* em data de 14 de oulubro de 2013, tufe
objeto ê a pmtacao de «erva^e» para ampUacâo e stolhorta de Uualoacáo pública.
Rua Albino Kotsrsk* Bainv Jardim Flomâa, dctunado oo deaenvelvImeAW de teàes
executada* pela Secretaria de Cbrn» «> Servb;o* Urt>ano* deito. Municlpto de Planai10,
noa legulnlr* tarmua:

OAUSULA PRIMEISA: Fk, .md. NUmlncnlr • OtuniU D4cim. (lU
vlgêncIaL conatonto do ctmtnD adnilni*nnve 197/201X prorrogado o pracede
vigência do ronvalu. conioanto a neferidt clav*oia. por ma»> 90 (noventa) dia».

CiAuAULABBCUNDA Permanecem Inalterada» a* deeiai* cUutuLa» r conJiiOe*
f*lipulada» no contrato original, e náo altoeada» per«*lr inatvuomto.

MUNICJPIO DE PLANALTO
CNP/N* 76.460S26A)m'l6

l*mfa SOo Franciseo de Assis, 2583 - CEP: 8S.7Sd-000
e-nu(f: pfAmrlIoOriote.rum.br

Fone? (948) 3555-8200 • Fax: <4fi> 3SS&^in

FI.ANArTO PAHAfdÁ

SBGUNDO TERMO ADmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO OB

FARCUÇAO de obra N* 14V201X EDITAL TOMADA DR PREÇOS N*
OOV3DtX CELEBRADO ENTRB O MUNICIFIO D6 PLANALTO t A. A.
COLUSSI * OA LTDA

Ao* Oeroitotiia» do mê* de novembro do *nn de dai* mil

e taur o MVNICHIO DE PLANAl.lO, m*to ato repreventado pelo tow Prefeito. Sc
MARLON FTiRNANIX) KUHN r A A rOI.U.S.Sl A CiA LTDA. rwato ato

reprewnlado por teu adminritrador Sr. Al DFMIR COI.URSI. fe*otvem em comum
acorde adItar o conirate adminlitrailvu de eie<uc,ao de obr» ri" 145/3013 que toa[a il*
c(>nerau<»o de empnna viiarxio a viecucáo de paiimenucáo com pnlra* (iregularv*.
roBt «rea talai de 14,127.16 M'. a tor cemiruUo no (recho entre a PR 281 e a
Comunidade de Unha Santo* Dumonl. MuiMcrple de f^nallck EaUdn do Paraná.
Tudo conforme projeto, manorul deiCTitivo. ervamenCo quantitaflvo, cTorograma
ri*ico-ftnan«eirD e Contrato de Rep*»»* i*" 0371376-74/301 I/MD A/CAIXA no*
acgulnm te-rmo*;

ClAUSULA PRIMPRA: Fm razáo demotuo acordo ecita* as parto*, Hca altomda a
CUaviila uerima (da vigánaa), cmHtame do rentoate jdmiewtoaUvo de Aocixáo de
obra n" 148/2013. prorrogado n prazo de vigência do conirato, consoante a referida
c láusuU. por mal* -SM) (toerenln* e »c**cntjj dia».

CLÀUBUIA SeCUNOAi Parmancemu i
o altorada* fMir e«te Iminunerüfv

MARLÜN FERNANDO KUHN

Pye/elio Mutaldpal

OLDEOBCAXirOS

Cl/BC n" 6 0*5.397-7/PR

lUIZCABLC» BONÍ

Cl /RG n"3.Ç95o7ü-VPR



Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

' SEKt^Glra 10 de Jsneiiü de 2014= In^rdo peláRfi8a(0;& 001 de 04 de,(^toé de 2011

Prefeito Munitipal
SILVIALETICIASTEFFENS DA ROSA

Caw Serviços de Terraplanagem S/C Ltda.
Testemunhas;

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.l 7RG n" 6.045.397-7/PR C.l JRG n» a895.670-1/PR
CocíKíX' íí*

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IRANSPORTEESCOLARN'007/2013, EDIIAL PREGÃO PRESENCIAL
N« 001/2013, CELEBRADO ENIRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREY&

CIA. LTDA.

Aos vinte e três dias do mês de dezemtiro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato representado pdo seu Prefeito. Sr. M/URLON FERNANDO
KUHN e HEMELY FREY & CIA. LTDA., neste ato representada por sua Adminishadora
St*. HEMELY FREY. resolvem em comum acordo adita* o contrato administrativo de

prestação de serviços de transporte escolar n* 007/2013. firmado entre as parles em data
de 15 de fevereiro de 2013. cujo objeto é a execução do serviço de transporte escolar,
com o obj^vo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos
que freqüentam o ensino fundamentai regulare educação de jovens e adultos do ensino
tondamental presenciai, residentes no MuniciiHo de Planalto, nos se^iintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Oitéiva (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 007/2013. prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULASEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instormento.
F.. para validade do que pelas partes fd pactuado, firma-se este instrumento em duas vias

igual teor e forma
/\RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
HEMELY FREY

Hemely Frey & Cia. Ltoa.
Testemunhas:

W/

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3.895.670-1/PR
C:xí0!5ü:í:ro

PRIMEIROADITIVOAO CONTRATO ADMNISTRATIVO N® 147^13, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N® 042/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
EDITORA UKM LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/LLTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERN/LNDO
KUHN e EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA., neste ato representada pa
sua Adminisbadora Sr*. M/U^LENE SPONCHIADO SKIBA. resolvem em comum acordo
aditar o contrato admirtetrativo n® 147/2013, finnado enfie as partes em data de 16 de
julho de 2013. cijo objeto é a aquisição de cartilhas da temíiia. destinadas a Secretaria de
Educação do Município de Planalto, nos segiirfies temios;
CLÁUSULA PRIMQRA; Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 147/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
ClÁUSULASEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este insfiumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
• 'ARLON FERNANDO KUHN

-  efeito Municipal
MARILENE SPONCHi/LDO SKIBA

Editora Uma Luz No Fim do Túnel Ltda.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ C/\RLOS BONI

C.I./RG n® 6045.397-7/PR C.I./RG n® a895.670-1/PR
CaaK)S0:21

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMS1ISTRATIVO DE FORNECIMENTO

DE combustível N® 161/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMÉRCIO DE
combustíveis LTDA.

Aos vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNK^RO

DE PLANALTO, neste ato representado peio seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., neste âo representada por
seu /Administrador Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de fornecimento de crmíbustível n® 161/2013, firmado entre as partes em
data de 15 de agosto de 2013, cujo objeto é a aquisição de combustível, tipo ÓLEO
DlESEL. para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Ci&isuia Décima Primeira (da
vigênciaX constante do contrato administrativo n® 161/2013. prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida ciáustfia por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULASEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes f(^ pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Aiwltt-EdçartffOSIZ

Prefeito Municipal
JOEL FOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis Lida.

Testemunhas:

PIÍ^S7/08S:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR C.iTRG n® 3.895.670-1/PR

PRIRSIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 164^013,

PROCESSO DE DISPENSA N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do arm de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. M/VRLON FERNANDO KUHN
e LEONEL LEAL USBOA.. neste ato representado por seu Admirfistrador Sr. LEONEL
LEAL LISBOA, resolvem em comum acordo aditer o contrato administrativo n® 164/2013.

firmado entre as partes em data de 15 de agosto de 2013. cujo otjjeto é a ar^isiçâo de
mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio /Vmbiente do Município de Planalto,
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Gáusula Nona (da vigênciaX
constante do contrato administrativo n® 164/2016, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULASEGUNDA: Pemianecem inalteradas as demeis cláusulas e
condições estipuladas rra contrato orignai, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes toi pactuado, finna-se este instrumento em duas vias
de igual teor efonna.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muntcipai
LEONEL LEAL USBOA

Leonel Leal Lisboa
Testemunhas:

OLDECIR CyUulPOS

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 197/2013, PROCESSO DE DISPENSA N® 042/2013, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Aos Vinte e três (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLAN/\LTO, neste ato representado pelo seu Pref^o. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e VIVK^STE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.. neste ato representado por
seu AGninistrador Sr. R/\FAEL BALBINOT, resohrem em comum acordo arfitar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 197/2013, finnado entre as partes em data
de 14 de outubro de 2013, cujo otrjâo é a prestação de serviços para ampliação e
melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski. Bairro Jarrfim Floresta, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urtianos
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
ClÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da v^nciaX
constante do contrato administrativo n® 197/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noverfia) (fias.
CLÁUSULASEGUNDA: Pemianecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instnimento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, finna-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
M/LRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
R/«=AEL BALBINOT

Vívioeste C(Hislruções Elétricas Ltda..
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR C.i /RG n° 3.895.670-1/PR
Cm0S02í

PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 199/2013, PROCESSO DE DISPENSA N* 046/^1% CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA,

Aos Vinte e teês (fias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

DE PLAN/VLTO, neste ato representado peto seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANIX)
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.. IteSte atO representado por
seu Administrador Sr. RAF/(EL BALBINOT, resolvem em comum acordo a(fitar o contrato
administrativo de prestação de serviços n® 199/2013, firmado entre as partes em data de
23 de outubro de 2013. cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e meihoiia
de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Panambl. Barro Primavera, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a aáusula [Décima (da vigênciaX
constarfie do contiâo administrativo n® 199/2013. prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) (fias.
CLÁUSULASEGUNDA: Pemianecem inalteradas as demans cláusulas e
condições estipuladas no contrato orignal, e não alteradas por este instnimento.
E, para validade do que pelas partes fiai pactuado, finna-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AMPLIACAO

E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

MEMORIAL DESCRITIVO
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PLANALTO - PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

LOCAL:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO
E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

RUA ALBINO KOTARSKI, BAIRRO JARDIM

FLORESTA

DISPOSIÇÕES GERAIS

01 - EXECUÇÃO DA OBRA:
A execução ficará a cargo da empresa Contratada, através de competente

Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora

junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 - NORMAS GERAIS

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinados à

compreensão e complementação do Orçamento de Custos, sendo parte

integrante do Contrato.

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto

deverão ser discernidas, antes do início da execução dos serviços, com a

Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro das

especifiações.
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1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no mercado,

deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de Engenharia do

Municipio de Planalto, com anuência expressa do autor das

especificações, que poderão exigir informações complementares, testes

ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de

Engenharia do Municipio de Planalto, com acompanhamento do

engenheiro autor dos projetos. Neste caso, deverão ser apresentados

Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua

utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação

com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e

informações complementares.

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado do

Municipio de Planalto, devendo ser rubricadas pelo profissional

responsável técnico pela Empresa proponente.

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:

1.6.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;
1.6.2. Corrigir, às suas expensas. quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução dos serviços, objeto do contrato, responsabilizando-se por

quaisquer danos causados ao Municipio de Planalto e/ou terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma;

1.6.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças,

evitando interrupções por embargos;
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1.6.5. Manter serviço ininterrupto. até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da

mesma;

1.6.6. Manter limpo o local da execução dos serviços;

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Municipio de

Planalto/CREA;

1.6.8. Apresentar, ao final da execução, a documentação prevista no Contrato

de Empreitada Global.

1.6.9. Para execução dos serviços, objeto destas Especificações, ficará a

cargo da empresa Contratada o fornecimento de todo o material, mão de

obra, leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom

andamento dos serviços.

02 - FISCALIZAÇÃO
2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia do

Municipio de Planalto, através de seu responsável técnico, em qualquer

ocasião, devendo a empresa Contratada submeter-se ao que lhe for

determinado.

2.2. A empresa Contratada manterá no local, à testa dos serviços e como seu

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as

representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações

feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro

lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo

empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa,

deverá estar registrado no CREA - PR como responsável Técnico.

2.3. Fica a empresa Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço, se

isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração
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quanto aos motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e

quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como

mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com

as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da emrpesa

Contratada.

2.5. A presença da Fiscalização no local de execução dos serviços, não diminui

a responsabilidade da empresa Contratada perante a legislação pertinente.

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA
3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes

aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços

especificados, serão rigorosamente exigidos.

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da

empreiteira.

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à

execução do objeto de propriedade do Município de Planalto, assim como das

já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total

responsabilidade da empresa Contratada.

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA
4.1. Ficará a cargo exclusivo da empresa Contratada, todas as providências e

despesas correspondentes as instalações provisórias do objeto,

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas

necessárias à execução dos serviços provisórios.
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4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas Instalações

provisórias, deverá à empresa Contratada apresentar as respectivas plantas de

locação antes do início dos trabalhos.

Na conclusão dos serviços, a empresa Contratada efetuará a demolição

dessas construções provisórias e remoção dos materiais a ela pertencentes,

dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a

Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão

debitadas à empresa Contratada, não se responsabilizando O Município de

Planalto pelo destino e conservação dos mesmos.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
01 - DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua

Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, Município de Planalto.

02 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Deverá ser executada a ampliação da rede de baixa tensão COPEL, na área

urbana do município de Planalto/PR, ruas Albino Kotarski x Rua Paulo Armani,

com instalação de 85 metros de rede trifásica isolada (RSI) 220/127 V e

implantação de 02 luminárias para iluminação pública no posteamento a ser

instalado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será

dirimida pelo Engenheiro Fiscal do Município de Planalto, prevalecendo o que

estiver determinada nos Projetos específicos, neste Memorial e na falta de

orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá

supremacia e autoridade para Identificar os mesmos, dentro dos custos

constantes do orçamento anexo.
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Todos 08 serviços terão como parâmetros básicos de execução, as

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma

Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para

os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e

pela fiscalização do Município.

A utilização dos materiais para a execução do objeto fica sujeita a fiscalização

e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a

fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.

Planalto, 03 de outubro de 2013

ROBERTO ALOYSIO GOEROEN

T'ENGENHEIR(yCIVI
CREA PR-94015/D

T

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



MUNICÍPIO DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
LOCAL: RUA ALBINO KOTARSKI BAIRRO JARDIM FLORESTA
MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR
DATA: OUTUBRO/2013

ORÇAMENTO QUANTITATIVO
Item Discriminação Unid Quantidade R$

Unit

R$

Total

Perc.

1 MATERIAL

1.1 Alça pré-formada GA-CAA 2/0 AWG. UN 4 7,38 29,52 0,36%
1.2 Armação secundária com 1 estribo UN 10 10,54 105,40 1,27%
1.3 Arruela quadrada UN 14 0,53 7.42 0,09%
1.4 Braço com grampo de suspensão 52 mm UN 3 40,04 120,12 1,45%
1.5 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm M 85 21,08 1.791,80 21,58%
1.6 Cinta plástica auto travante UN 4 0,11 0,44 0,01%
1.7 Conector Cunha 20 x 20 UN 10 10,75 107,50 1,29%
1.8 Conector de cunha 20 x 02 UN 5 10,33 51,65 0,62%
1.9 Conector cunha ramal 20 CA/16 mm UN 1 9,48 9,48 0,11%
1.10 Conector perfurante 35-70 x 35-70 mm. UN 21 8,43 177,03 2,13%
1.11 Conector aterramento cunha; fio x haste UN 6,32 6,32 0,08%
1.12 Fio de aço-cobre 16 mm. KG 1.3 44,26 57,54 0,69%
1.13 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. UN 1 47,42 47,42 0,57%
1.14 Isolador Roldana UN 10 4,74 47,40 0,57%
1.15 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 UN 2 421,52 843,04 10,15%
1.16 Parafuso cabeça quadrada 200 mm UN 11 4,95 54,45 0,66%
1,17 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm UN 1 5,48 5,48 0,07%
1.18 Parafuso cabeça quadrada 300 mm UN 2 7,38 14,76 0,18%
1.19 Poste Duplo T D-150/10,50 m UN 2 674,53 1.349,06 16,25%

Total item 1 4.825,83 58,12%

2 MAO-DE-OBRA

2.1 MÃO-DE-OBRA UN 1 3.477,17 3.477,17 41,88%

1

Total item 2 3.477,17 41,88%

8.303,00 I 100,00%!



município de planalto 1

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
LOCAL: RUA ALBINO KOTARSKI BAIRRO JARDIM FLORESTA

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

DATA: OUTUBRO/2013

CRONOGRAMA F 1 S 1 C O - F 1 N A N C E 1 R 0

Item Descriminação R$

Total

Percentual

%

1°Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês Total

1 MATERIAL 4.825,83 58,12%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
4.825,83 - - - 4.825,83

2 MÃO-DE-OBRA 3.477,17 41,88%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

3.477,17 - - - 3.477,17

TOTAL 8.303,00 100,00% 8.303,00 - - - 8.303,00

ÍP''MARLÓN FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO

ROBERTO A. G

ENG. CM
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/0001-26

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PTANAITO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Gilberto Catusso & Cia Ltda.

ENDEREÇO: Rua Caramuru, 66

CNPJ: 01.227.738/0001-59

CIDADE: Pato Branco ESTADO: Pr

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarskl, Bairro Jardim
-loresta, deste Município de Planalto, conforme planilha em anexo:
LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

Ibrap 7,50 30,00

02 10 UN Armação secundária com 1
estribo

Piccinin 10,50 105,00

03 14 UN Arruela quadrada Piccinin 0,60 8,40

04 03 UN Braço com grampo de
suspensão 52 mm

Ancora 40,00 120,00

05 85 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

Ficap 21,00 1.785,00

06 04 UN Cinta plástica auto travante Coesp 0,15 0,60

07 10 UN Conector Cunha 20 x 20 Work 11,00 110,00

08 05 UN Conector de cunha 20 x 02 Work 11,00 55,00

09 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

Work 10,00 10,00

10 21 UN Conector perfurante 35-70 x 35-
70 mm.

Work 8,60 180,60

11 01 UN Conector aterramento cunha; fio
X haste

Tyco 6,50 6,50

12 1.3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Erico 43,00 55,90

13 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Intelli 50,00 50,00

14 10 UN Isolador Roldana Santana 6,00 60,00

15 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

Clarão 425,00 850,00

16 11 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

Piccinin 5,00 55,00

17 01 UN Parafuso Cabeça quadrada 250
mm

Piccinin 6,00 6,00
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PI AN AT.TO ^ PARANÁ

18 02 UN Parafuso cabeça quadrada 300
mm

Piccinin 7,50 15,00

19 02 UN Poste Duplo T D-150/10,50 m. Oestepar 650,00 1.300,00

TOTAL 4.803,00

TOTAL 4.803,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 3.500,00 3.500,00

TOTAL 3.500,00

TOTAL GERAL 8.303,00

VALOR TOTAL: 8.303,00 (oito mil e trezentos e três reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTiA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

ViGÊNCiA DO CONtRATO; 31/12/2013

DATA: 10/10/2013

GS Materiais
Gifberto Catu««o e Cia Ltda.

01.227.7'?W0001-59
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N^^JÔAÔO.Sie/OOOl-lô

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PJ AN Al TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: PATOESTEELETRO INSTALADORA LTDA.

ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, A/° 355

CNPJ: 77.739.290/0001-14

CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim
Floresta, deste Município de Planalto, conforme planilha em anexo:

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

Ibrap 7,30 29,20

02 10 UN Armação secundária com 1
estribo

Milano 10,30 103,00

03 14 UN Arruela quadrada Milano 0,55 7,70

04 03 UN Braço com grampo de
suspensão 52 mm

Coesp 39,00 117,00

05 85 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

Nexans 20,50 1.742,50

06 04 UN Cinta plástica auto travante Tyco 0,11 0,44

07 10 UN Conector Cunha 20 x 20 Incesa 10,50 105,00

08 05 UN Conector de cunha 20 x 02 Incesa 10,00 50,00

09 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

Incesa 9,30 9,30

10 21 UN Conector perfurante 35-70 x 35-
70 mm.

Incesa 8,40 176,40

11 01 UN Conector aterramento cunha; fio

X haste

Tyco 6,35 6,35

12 1,3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Eico 42,90 55,77

13 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Incesa 45,50 45,50

14 10 UN Isolador Roldana Germer 5,00 50,00

15 02 UN Luminária LM-3 250 \/S+ braço
BR-2 h

Almirante 420,00 840,00

16 11 UN Parafuso cabeça quadradh 200
mm A

Milano 4,90 53,90
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N"76,460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PTAN AT,TO = PARANÁ^

17 01 UN Parafuso Cabeça quadrada 250
mm

Milano 5,50 5,50

18 02 UN Parafuso cabeça quadrada 300
mm

Milano 7,30 14,60

19 02 UN Poste Duplo T D-150/10,50 m. Incoposte 645,00 1.290,00

^OTAL 4.702,16

TOTAL 4.702,16

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 3.350,00 3.350,00

TOTAL 3.350,00

TOTAL GERAL 8.052,16

VALOR TOTAL: 8.052,16 (oito mil e cinqüenta e dois reais e dezesseis
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu inicio com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 10 de outubro de 2013
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPj N^yôAeo.sie/oooi-iô

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

ENDEREÇO: RUA PALMAS, H° 1777 - CENTRO.

CNPJ: 81.414.807/0001-72

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
de ampliação e melhoria de Iluminação Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim
^loresta, deste Município de Planalto, conforme planilha em anexo:
LOTE: 1
ITEM I QUANT. | UNID. | OBJETO MARCA PREÇO 1 PREÇO

UNIT. TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

PLP 7,00 28,00

02 10 UN Armação secundária com 1
estribo

Roma 10,00 100,00

03 14 UN Arruela quadrada Roma 0,50 7,00

04 03 UN Braço com grampo de
suspensão 52 mm

PLP 38,00 114,00

05 85 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

Phelps 20,00 1.700,00

06 04 UN Cinta plástica auto travante Intelli 0,10 0,40

07 10 UN Conector Cunha 20 x 20 Intelli 10,20 102,00

08 05 UN Conector de cunha 20 x 02 Intelli 9,80 49,00

09 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

Intelli 9,00 9,00

10 21 UN Conector perfurante 35-70 x 35-
70 mm.

Intelli 8,00 168,00

11 01 UN Conector aterramento cunha; fio
X haste

Intelli 6,00 6,00

12 1.3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Luminar 42,00 54,60

13 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Intelli 45,00 45,00

14 10 UN Isoiador Roldana São José 4,50 45,00

15 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

Reeme 400,00 800,00

16 11 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

Roma 4,70 51,70

17 01 UN Parafuso Cabeça quadrada 250
mm

Roma 5,20 5,20



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76A60.526/Q001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PTANATTO = PAPANÁ

18 02 UN Parafuso cabeça quadrada 300
mm

Roma 7,00 14,00

19 02 UN Poste Duplo T D-150/10,50 m. Roma 640,00 1.280,00

TOTAL 4.578,90

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇCDS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

TOTAL GERAL 7.878,90

VALOR TOTAL: R$ 7.878,90 (sete mil e oitocentos e setenta e oito reais e
noventa centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 08 de outubro de 2013.

i
T

Vl^ioeste Constr. EMcM Mã

n^81.414.80710001-72
VryiOE3TE -Constnçfc»

Etóíricss Ltd».

^i«"^císcoVaÃo-^



i  .
h--?9" -r^''■■■ •■ tr ■■•Lí" -.

^ ,/ •. ■ " OVV O. .
*"■ ^ • > ^ :>

f  \ /y7Jr

CV>.jÍ,íÍ^ Í NrUfíí^

§ 3w?05íA><

A!A«Sí:-í ÇõUSfl- ;'Ws



■U. ^

município de planalto
CNP/N" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

PlanaltoPr., 10 de outubro de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski,

LOTE: 2-SERVIÇOS

Item Objeto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço
total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. 04 UN 7,00 28,00

02 Armação secundária com 1 estribo 10 UN 10,00 100,00

03 Arruela quadrada 14 UN 0,50 7,00

04 Braço com grampo de suspensão 52 mm 03 UN 38,00 114,00

05 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm 85 M 20,00 1.700,00

06 Cinta plástica auto travante 04 UN 0,10 0,40

07 Conector Cunha 20 x 20 10 UN 10,20 102,00

08 Conector de cunha 20 x 02 05 UN 9,80 49,00

09 Conector cunha ramal 20 CA/16 mm 01 UN 9,00 9,00

10 Conector perfurante 35-70 x 35-70 mm. 21 UN 8,00 168,00

11 Conector aterramento cunha; fio x haste 01 UN 6,00 6,00

12 Fio de aço-cobre 16 mm. 1.3 KG 42,00 54,60

13 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 01 UN 45,00 45,00

14 Isolador Roldana 10 UN 4,50 45,00

15 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 02 UN 400,00 800,00

16 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 11 UN 4,70 51,70

17 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 01 UN 5,20 5,20

18 Parafuso cabeça quadrada 300 mm 02 UN

o
o

14,00

19 Poste Duplo T D-150/10,50 m. 02 UN 640,00 1.280,00

TOTAL 4.844,80

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO PREÇO
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.coin.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

UNIT. TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

TOTAL GERAL 7.878,90

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproxunado de R$ 7.878,90 (sete mil e oitocentos e setenta e oito reais e noventa
centavos).

Cordialmente,

-fc-v

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046> 3555-82 00 - Fax: (46> 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de ampliação e
melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

lefeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua
Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, deste Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 10/10/2013, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇÃO
Conta dá defesa Tuncidhálprbpãiftática 'iSestihàçãb^de réte#¥

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

Cordialmente,

ENSON ELEPíÍAR SCHABO
Secretário de Finanças



PARECER:

município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2013

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski,
Bairro Jardim Floresta, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
25/09/2013, da Secretaria de Obra e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.878,90
(sete mil e oitocentos e setenta e oito reais e noventa centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

Conta da despesa Funcional programática Pestinação de reciurso 'i

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0-1.00.000507

inciso II da Lei 8.666/93, e suas
A Licitação dar=se-á-sobTÍI5PEN5A7^iaJorma do art. 24,

posteriores.
}
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_  AN ALTO _ - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 11 de outubro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de ampliação
e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta,
deste Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLCp FERNANDO KUHN
refeito Municipal
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município de planalto

CNP/N° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO _ _PARANÁ__

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, área urbana. Linha Centro Novo, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG.

02 10 UN Armação secundária com 1 estribo

03 14 UN Arruela quadrada

04 03 UN Braço com grampo de suspensão 52
mm

05 85 M Cabo de alumínio quadruplex 70 mm

06 04 UN Cinta plástica auto travante

07 10 UN Conector Cunha 20 x 20

08 05 UN Conector de cunha 20 x 02

09 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16 mm

10 21 UN Conector perfurante 35-70 x 35-70
mm.

11 01 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

12 1,3 KG Fio de aço-cobre 16 mm.

13 01 UN Haste aterramento aço-cobre 2.400
mm.

14 10 UN Isolador Roldana

15 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2

16 11 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm

17 01 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm

18 02 UN Parafuso cabeça quadrada 300 mm

19 02 UN Poste Duplo T D-150/10,50 m.

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
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PLANALTO PARANÁ__

UNIT. TOTAL

01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a enti'ega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 30(trmta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, 14 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
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e-nia i h p lana Ito @rline. cotn. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO_ - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem a
Municipio de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n." com sede à

N" , na Cidade de

, neste ato representado pelo Admmistrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.^'

e do CPF sob n." residente e
domiciliado(a), na Cidade de a seguir* denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, deste Mimrcípio de Planalto.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

imitário

Preço

total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/ 0 AWG. 04 UN

02 Armação secundária com 1 estribo 10 UN

03 Amiela quadrada 14 UN

04 Braço com gi-ampo de suspensão 52 mm 03 UN

05 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm 85 M

06 Cinta plástica auto travante 04 UN

07 Conector Ctmha 20 x 20 10 UN

08 Conector de cunha 20 x 02 05 UN
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_ PLANALTO_ - PARANÁ

09 Conector cunha ramal 20 CA/16 mm 01 UN

10 Conector perfurante 35-70 x 35-70 mm. 21 UN

11 Conector aterramento cunha; fio x haste 01 UN

12 Fio de aço-cobre 16 mm. L3 KG

13 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 01 UN

14 Isolador Roldana 10 UN

15 Lunrinária LM-3 250 VS+ braço BR-2 02 UN

16 Parafuso cabeça quadrada 200 nuir 11 UN

17 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 01 UN

18 Parafuso cabeça quadrada 300 mm 02 UN

19 Poste Duplo T D-150/10,50 m. 02 UN

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSÜLA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios da Prefeitura Municipal de Planalto, Proveniente da

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

CLAUSÜLA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos
serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 30 (trinta) dias, com início previsto para o mês de setembro/2013 e término
previsto para outubro/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n"
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

2
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_PlANALTO_ - PARANÁ

Parágrafo Primeiro ~ Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na fonna e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, coriigü', remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

c) Cumpril' e fazer cumprir todas as normas regulamentai^es sobre a
medicina e segurança do ti*abalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Conti'atante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Muiúcípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
ücitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
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PLANALTO _ - PARANÁ

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este insti*umento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101

_  15750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: ^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento lícitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

042/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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J5750-000 PLANALTO PARANA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

02 10 UN Armação secundária com 1
estribo

03 14 UN Arrueia quadrada

04 03 UN Braço com grampo de
suspensão 52 mm

05 85 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

06 04 UN Cinta plástica auto travante

07 10 UN Conector Cunha 20 x 20

08 05 UN Conector de cunha 20 x 02

09 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

10 21 UN Conector perfurante 35-70 x 35-
70 mm.

11 01 UN Conector aterramento cunha; fio

X haste

12 1.3 KG Fio de aço-cobre 16 mm.

13 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

14 10 UN Isolador Roldana

15 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

16 11 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

17 01 UN Parafuso Cabeça quadrada 250
mm

18 02 UN Parafuso cabeça quadrada 300
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_ PLANALTO _ PARANÁ _

mm

19 02 UN Poste Duplo T D-150/10,50 m.

TOTAL

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNIO. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA:
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PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 14 de outubro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de seiviços de ampliação e meUioría de ilximinaçào Pública, Rua Albino
Kotarski, Bairro Jardim Floresta, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislaçãc

o Parecer,

OAB/PR 4



Certidão Negativa de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍÁRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

N° 000952013-14021807

Nome: VIVIOESTE CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

CNPJ: 81.414,807/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 06/08/2013.

Válida até 02/02/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I de 1
10/10/2013 14:05
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VOLTAA

CAIXA
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81414807/0001-72

Razão Social: vivioeste construcoes elétricas ltda

Nome FantasiarviviOESTE

Endereço: RUa palmas 1777/ centro / Francisco beltrão / pr/
85601-650

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 20/09/2013 a 19/10/2013

Certificação Número: 2013092013462992299107

Informação obtida em 10/10/2013, às 14:04:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

10/10/2013 14:03
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C.ISIP J.: 81.414,807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLl, brasileiro, casaclo pelo regime
de Comunhão Universal de Bens, Empresário, C.P.F. sob n®
158.547.529-72, e portador da cédula de Identidade n^ 997.294-3,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, n® 155,
centro, na cidade de Pato Branco, Estado do l^araná e C.E.P.
8f5,501-310, RODI ZANELLA, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, Émpresário, C.P.F. sob n®
2i 3.681.129-00, e portador da cédula de Ideritldade n® 1.131.897-
5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Pàrariá, residente e dorhiciliádo à Rua taplr, n® 623, casa, centro,
na cidade de Pato Brartco, Estado do Patàhá e G.E.P; 85.502-010
e RAFAEL BÀLBÍNOT, biaSileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, Émpresário, C.P.F. sob n®
372.955.359-34, e portador da cédula de Identidade n® 1.854.419,
expedida pela Secretaria de Seguran^ PúblIoa do Estado do
Paraná, residente e domiciliado à Rua Antonio Carneiro Neto, n®
1.311, casa, Bajno Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná e G.E.P. 86.601-090, únicos
sócios da empresa que gira sob o nome empresarial de
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. com sede à
Rua Palmas, n® 1.777, sala,' centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650, registrada na
Junta Comercial de Pato Branco, Estado do Paraná, sob o
N.I.R.E. 412.0223016,7 por despacho em sessão de 14 de
Setembro de 1.989, e Sexta Alteração sob n® .982988761 por
despacho em sessão de 20 de Novernbro de 1.998, e inscrita no
C.N.P.J, sob o n® 81.414.807/0001-72, resolvem, assim, alterar o
contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que era no valor de R$ 704.811,00 (Setecentos e
quatro mil oitocentos e onze reais), fica elevado para R$ 1.000.000,00 (Um milhão de
reais), cujo aumento no valor de R$ 295.189,00 (Duzentos e noventa e cinco mil cento e
oitenta e nove reais), é realizado com o saldo na conta Reserva de Lucros,

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração de contrato, o capital social
no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma está assim distribuído entre os sócios e
integralizado, neste ato.
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VIVIOÉSTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

G.N.PJ.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Participação Quotas Valor R$
ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI 74.45% 744 500 744.500,00

RODI ZANELLA 19.95% 199500 199.500.00

RAFAEL BALBINOT 5.60% 56;000 56.000.00

Total 100% 1.000.000 1.000.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI,
braslleirõ, solteiro, nascida na data de 12/06/1979, Empr^rio, C.P.F, sob n® 024.274.619-
54, e portador da ic^ula de Identidade n® 5.988i491-8, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado dò Paraná, residente e doinlcllladio à Rua Pal^^^ n° 1777,
centro, nà cidade de Francisco Beltrão, Estado dó Paraná e C.È.P. 85.601-650, o qual
adquire lOOiOpO (Cem mil) quotas pelo valor nornlnal de R$ 100.000,00 (Cem rnll reais) em
moeda corrente dò País, para a formação de seu capital sòcíal, neste ato.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI, que possue na
sociedáde, 744.500 (Sètecentas e quarenta e quatro mil è quinhentas) quotes no valor de
R$ 1,00 (Um real) cada uma, vende e transfere neste ato 100,000 (Cem mil) quotas pelo
valor nominal de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) ao sócio Ingréssarite, dando ao mesmo
plena, gerai e Irrevogável quitado das quotas que neste ato transfere.

CLÁUSULA QUINTA: Em decòrrônCia da presente alteração de contrato, o capital social no
valor de R$ 1.000.000,00 (Uhfi rhllhâo de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão) de
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma está as^m distribuído entre os sócios e
Integralízádo, neste ato.

Sócios Participação N® Quotas
644ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI 64.45®/o .500

Valor R$
644.500.00

RODI ZANELLA 19,95®/o 199.500

RinAROO BRANDELERO TOFFOLLI 10.00®/o 100.000

199.500.00
100.000.00

RAFAEL BALBINOT 5^60®^ 56.000

Total 1Q0®/o 1.000.000

56.000,00

1.000.000.00

#

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERO TÕFFOLLI. RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI e
RAFAEL BALBINOT com os poderes é atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse sodal ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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VMOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

G.N.PJ.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

est(to)ebSclSadí^"lS^iri 1^'

prevaricação, peita ou suborno concussão oBrailaíff^?'"'*'^'' ppr crime fâllmentar, de
o sistema flnanceim nac^aT cX SsTdrf^ de consumo, fé pública, ou a propriedade. oonoorrônaa, contra as relações

Crimes

financeiro^ eSpro^ awl^índío sltuaçSo econômica e

s6clo(s), com 10 (dffi)'dlM de^ante^S^^tent^TOTOd^®'^^^ com local, data, hora e a ortem do ̂ d^Unlto oo^tôria.
esse fim, depositarem na sede da socied^a Para os endereços que os sédos, para

SÓCIOS em reunião dé
quota de capital), nos casos em que a lei não «clgir quorum mSon

DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO no rnMTOA-rr^ a
modificação ora ajustadá, e em consonânda ^ ̂'sta da
10.406/2002, 08 sócios RESOLVEM, por melo dnnto ?n3bumm u" i.** *'® '®' "°
contrato social, tomando assim sem efeito a parMr d^ia ®^f f ® °°n8olWar o
contidas no contrato primitivo que ó-frtinr ^ 2 1_5 e condições
apHcávels e este tlpo^clKl^eí^lSSKSi

CONSTRUÇÕES EL^ICAS Um^''^ ° "®'"® ®'"P''esarial VIVIOESTE
CLAuSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua DoI o ^
centro, na cidade de Francisco Beltrao, Estado^';4re^^
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.PJ.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto ramo dé atividade: Prestação de
Serviços, Projetos de Engenharia Elétrica, Obras, Maniiteri^O ou Recuperação em:
Sistemas Elétricos de Distribuição, Linhas de transmissão, Subestações, Montagens
Eletromeçânlcas, Construções Elétricas, Sistemas de Telecomunicações, Telefonia,
Topografia, Projetos de Engenharia 0étríca, Insmiações de Materiais Elétricos e
telefônicos e Comércio de Materiais Elétricos.

CLÁUSULA QUARTA: o capital social no valor de R$ 1.000.080*00 (Um milhão de reais),
dividicíos em 1.000.000 (Um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma
está ássim distribuído entre 08 sódos e Intégralizado, neste ato.

Sócios N" Quotas Valor R$

ALCEU BRANDELERO TOFFOLU 64.46% 644.500 644.600,00

RODIZANELLA 19.95% 199.500 199.500.00

RICARDO BRANDELERO TOFFOLU 10,00% 100.000 100.000.00

RAFAEL BALBINOT 5.60% 56.000 56.000.00

Total 100% 1.000;000 1.000*000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Setembro de 1.989 e
seu prazo ó indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transféridas
a terceiros sem o consentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência pára a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solldariamente pela integraliza^O do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERG TOFFOLLÍ, RICARDO BRANDELERO TOFFOLU e
RAFAEL BALBINOT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao irrteresse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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VIVIGESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.PJ.; 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão admÍnÍ^dor(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiai ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro Íabore% observadas as disppsl^es regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Reunião dos sócios Será convocada pelo(s)
administrador(es) e/òu sóclò(s), com 10 (dez) dias de antededêncla^ mediante a expedição
de carta convocatória, com locai, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os
endereços que os sócios, para esse fim. dépositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sedais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quórum de instalação e de decisão serão pelá maioria simples (1 voto cada
quota de capitai), nos casos em que a lei exigir quórum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo oU Interditado qualquer sôdOi a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o irtcapaz. Nâp sendo possfvef
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócío<s) rerhaiie8cente(s}, d vãior de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sodedáde, à data da
resoluto, verificada em balanço especialmente levantado.

§ único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 0(s) Admlnlstrador(es) déclara(m), sob as penas da lei, de
que não estâ(ão) Ímp8didos de exercer a administrado da soclédáde. por lei espedal, ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, p acesso a cargos públipos; ou por crime fallmentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, p^ulato, ou cpntira a economia popular,
contra o sistema fihancejro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de comarca de Pato Branco para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 vias, de igual forma e teor.



VIViOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
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Pato Branco, 23 de Agosto de 2.004.

RodI Zaneíla
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município de planaltó
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maib planalto@rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO.

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 042/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

W Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

NOME: RAF^L BALBINOT

CARGO: Administrador



município DEPLANALfO
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL; VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N° 81.414.807/0001-72

W  ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO.

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

^  Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaltol-Pr., 10 de setembro de 2013

NOME: RAFAEL BALBINOT

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO W® 042/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos quatorze dias de outubro de 2013 às dez horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

042/2013, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua

Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, destinada ao desenvolvimento de

ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste

Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram

proposta, sendo elas: 1^ colocada VIVIOESTE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

LTDA., com o valor total de R$ 7.878,90 (sete mil e oitocentos e setenta e oito

reais e noventa centavos), 2® colocada PATOESTE ELETRO INSTALADORA

LTDA. com o valor total R$ 8.052,16 (oito mil e cinqüenta e dois reais e

dezesseis centavos) e 3® colocada GILBERTO CATUSSO & CIA LTDA., com

o valor total de R$ 8.303,00 (oito mil e trezentos e três reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CARLG^BONI MA JíRtJGER ROBERTO AL

747.491.

Presicente Membro GOERGE,
-20 310.216.890-68 Membro

040.368.469-22
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 04^2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim
Floresta, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaiia de Obras

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 04 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. 7,00 28,00

02 10 UN Armação secxmdáiia com 1 estiibo 10,00 100,00

03 14 UN Arruela quadrada 0,50 7,00

04 03 UN Braço com grampo de suspensão 52
mm

38,00 114,00

05 85 M Cabo de alumínio quadruplex 70 mm 20,00 1.700,00

06 04 UN Cinta plástica auto travante 0,10 0,40

07 10 UN Conector Cunha 20 x 20 10,20 102,00

08 05 UN Conector de cunha 20 x 02 9,80 49,00

09 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16 mm 9,00 9,00

10 21 UN Conector perfurante 35-70 x 35-70
mm.

8,00 168,00

11 01 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

6,00 6,00

12 L3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. 42,00 54,60

13 01 UN Haste aterramento aço<obre 2.400

mm.

45,00 45,00

14 10 UN Isolador Roldana 4,50 45,00

15 02 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 400,00 800,00

16 11 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm 4,70 51,70

17 01 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 5,20 5,20

18 02 UN Parafuso cabeça quadrada 300 mm 7,00 14,00

19 02 UN Poste Duplo T D-150/10,50 m. 640,00 1.280,00

TOTAL 4.578,90



município de planalto
CNP/N'' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.co7n.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

TOTAL GERAL 7.878,90

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°. 85.414.807/0001-72

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 051161545215012021540 0100000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ 7.878,90 (sete mil e oitocentos e setenta e oito reais e noventa
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e enti'ega
do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
inicio com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, 14 de outubro de 2013

MARLON FERísIaWdO KUHN
Prefeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 197/2013
DISPENSA N° 04^2013

y

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem a
Prefeitura Municipal de Planalto e a empresa Vívioeste Consti'uções elétrica Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: VÍVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n". 85.414.807/0001-72, com sede na Rua Palmas, n'^ 1777, Centro,
Município de Francisco Beltião, Estado do Pai'aná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT, brasileiro, casado, portador do RG n".
1.854.419 SSP/PR e do CPF n". 372.955.359-34, residente e domiciliado na Rua
Antonio Carneiro Neto, n'' 1311, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná. A seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam finnar o presente Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Albino Kotarski, Bairro Jardim Floresta, destinado ao desenvolvimento de

ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste. Município de

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. 04 UN 7,00 28,00

02 Armação secundária com 1 estribo 10 UN 10,00 100,00

03 Arruela quadrada 14 UN 0,50 7,00

04 Braço com grampo de suspensão 52 mm 03 UN 38,00 114,00

05 Cabo de alvunínio quadruplex 70 mm 85 M 20,00 1.700,00

06 Cinta plástica auto travante 04 UN 0,10 0,40

07 Conector Cunlia 20 x 20 10 UN 10,20 102,00
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08 Conector de cunha 20 x 02 05 UN 9,80 49,00

09 Conector cunlia ramal 20 CA/16 mm 01 UN 9,00 9,00

10 Conector perfurante 35-70 x 35-70 mm. 21 UN 8,00 168,00

11 Conector aterramento cunha; fio x haste 01 UN 6,00 6,00

12 Fio de aço-cobre 16 mm. 1.3 KG 42,00 54,60

13 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 01 UN 45,00 45,00

14 ísolador Roldana 10 UN 4,50 45,00

15 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 02 UN 400,00 800,00

16 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 11 UN 4,70 51,70

17 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 01 UN 5,20 5,20

18 Parafuso cabeça quadrada 300 mm 02 UN 7,00 14,00

19 Poste Duplo T D-150/10,50 m 02 UN 640,00 1.280,00

TOTAL 4.578,90

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 3.300,00 3.300,00

TOTAL 3.300,00

TOTAL GERAL 7.878,90

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios da Prefeitura Municipal de Planalto, Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 7.878,90 (sete mil e oltocentos e setenta e oito
reais e noventa centavos) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos
serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 30 (trinta) dias, com início previsto para o mês de outubro/2013 e término
previsto para novembro/2013, podendo ser proiTogado de acordo com a Lei n"
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

2
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CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contr ato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) A CONTRATADA deverá oferecer pronto atendimento inclusive em

feriados e finais de semana;
c) Será obrigada a CONTIL\TADA manter sempre um funcionário de

sobre aviso para oferecer atendimento, informando também o nome
e telefone para contato;

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incon^eções resultantes da execução dos serviços;

e) Cumprir e fazer cumprü- todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de ti'abalho;

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

g) Toda e qualquer responsabilidade a*iminal, civil e administi*ativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhimia
pessoa física ou jm*ídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no ai*t. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administi-ativa prevista no art. 77 da Lei n''.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo ciunprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemimhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

PlanaltQ-Pr., 14 de outubro de 2013

1/
CONTRATANTE CON ATADA
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TESTEMUNHAS:

^Idecir Campos
RG 6.045.397-7

*F990.135.769-I5

arisa Kruger
Téc. CRC-PR0302S1/0-7
RG 12 490.306-&/PR

CPF 310.216.890-68



07O Trombéta C^anema. 18 de outubro de 2013PUBLICAÇÕES LEGAIS
T^efeitura Municipa£

de Cc^oTiema

IB H' 14720013 PS 17 DE OUTUBRO DE 2013.

Anert o An«m I da Lei Munitípal if 12IO/X10 e pnmga mandôlo de
CXretofe» de Eseelas previtto na LeiUunieipal if US7/1013.

A Cimaia Munosal de Capanema. Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeita

do Munícipio de Capai>ema, sanciono a seguinte.

Anigo 1* ARera no Anexo I, do Grupo Ocupadonal 01 - FunçOes Gratificadas
- da lei 138Q'20I0, o número de funfies conforme segue:

CODIGONUMBIODENOMINAÇÃO

SC05Coordenador de Ciectie

Art. ? Eicepoonatnenle. o mandato dos atuais Diretores de Esc^s será

prorrogado para o ano de 3014, devendo seu términe ectncidir com a posse

dos Diretores de Escolas eletos porocasdodaseleiçtes de que trata o artigo

10 da Lei Municipal n' 1457/2013

Art, 3° A presente Ui entrará em vigor na data de sua pubicaçio, revogado as

disposições em contrário

Gabinete da Prefeba de Municipio de Capanema. Estado do Paraná. ac« 17
dias do mès outubro da 2013.

Lindamir Marta de Lara Denardin

Prefeita Municipal

Rosângela Martni

Secretira de Admmatraçáo
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TfRMO OE ANULAÇÃO DE UCITAÇÃO

DteMCho de ANlRAÇiO de
FrcteiMO Lotetóno,
Mode^idede CoAvite
036/2013. «71 iuSq de
feihei na edoçAo de
modifidado de KinçJo.

O Munidpio de Plsna^o, petioe jLcrfdks de cümtD eOblko
representado paio iéu PreMd Muí^doD»! o SerVwr Herlon Fernando Kuhn.

no uso de m» eirlbmçdes logeti e considerando o qoe dspde noe ttemce
do ArtiQO 49 da Ite n^. 0.666/93. decide ANUUM. de cdtoo. e licitacâo.
tendo como objeto a corArataçflo de tenpfeea visando a aquisiçflo de

material odcntológico, destinado eidüSivamerrtQ ao atendimente de açOes

executadas peto Centro Humdpai de Saúde, deste Muticípto de Planalto,
tendo em veta. víao insanivel, corsutetanciaâe em modaidadÉ de

iidtafflo (flvtesa é permiDda por La, nos termos do arogo 23, II, inosoe
*a' e *b' da La 6,666/93, pertinente ao Processo uotatóno em eolorafe.

PtanaJb>-Pr.. 07 de oututre dà 2013.

HARLON fCRNANDO KUHN
Pre/eite Mvnicipel

MDNlCtPIO DE PLANALTO
AVTSO DE LICITAÇAO

"PREGÃO PRESENCUL» N» QS8/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sáie' aos intaíssados que ccn
base na Lei Fed^al de n' 10 520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Munidpai de n° 2727/2CC7 de 25'06/2CO7 e suas alterações,
subsidiariamerbe i Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2005 de 14 de dezernt4'0 de 2005 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sRo a IVaça Sáo Franasco de Assis, 15^3, fará realizar
Licitação na Modalidade PREOÃO PRESENCIAL scb tf 0Í»20I3,
eonfcrme descrito abaiso
OBJETO: Aquisiçío de mantimoibs destinados exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educaçio infar^L^ré^escola/credie
DATA DA ABERTURA: 30 de outubro de 2013 - ás 09 00 horas
Maiores informações junto ao Departamento de Lialaçôes an hcráno
de expediente

MASLON FERNANDO KUHN
íTefedo Muniapal

AVISO l)E LICITAÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL* N° 059/2013

O MUNiClPIO DE PL-A-NAITO, fez sabei aos
interessados qiK com base na l,ei Fedeial derf 10.520 de 17 de julho (k
2002, Decreto Municipal de n" 2727/2007 dc 26/06*2007 e suas
alterações, suteidiariamenie á Lei Federal ii° 8.666/93, suas alterações,
I.C 123/2006 de 14 de dezemtiro de 2006 c demais legislações
aplicáveis, em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583. feri
realizar Liàtação na Modalidade PREGÃU PRESENCIAL scb n'
059/2013, cunloniie descrito abaixo:
OBJETO: Contratação dc empresa para prestação dc serviços dc
perõiração e detonação de rochas visando a necessidade do Municipio de
Planalto
DATA DA ABERTURA: 30 dc ouTitoo de 2013 - às 14:00 horas.
.Maiores infonoações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
RrefcKD Uunieipal

O MIJKIClPiO DE PLANALTO, com hi« no vt 2^ maso II da Ld
2 6^*93, c sute dtcteçdes pctechcres» (Lapente Ae Uat^ic a deapiaa abaixo
espccificacto
OBJETO CcBitrataçio ck eqwcializada vuando A presQçio àe aerviçoa de
ompJiaçào 6 mulhaia de üuznmacio l^iibbca» Rua Albino Kotoi^. baino Jaidun
hlureain. deste Huncipio de Planalto
RM PRESA: Vívioeuo Onsmc^k» Rlétrite» Uda.
VAlOR. RS 7 878,90 taelf mil e ntucoiUB e seteMa e lito reaú e nojenta centavos)
DATA, ] .1 de OÃtuUo de 2013

WARLON FKRKANDO KUHK
Profctto Municipal

MurncljKO de PUnalto
Praça Sà& Francisco de Afsiv 1583
85.750*000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CXJNTRATO N® 197/2013
DISPENSA DE LlClTAÇAO N» 042/2013

DATA DA-ASSINATURA: 14 dc outubro dc 2013
CONTRATA-NTE Municipio de Planalto
CONTRATADA Vivioeste ConstmçÕes Elétricas Ltda.
OBIETO' Contratação dc empresa especializada visando a prestado de
serviços de ampüaçlo e melhoria d: liumina^ Pútáica, Rua Atiino
Kotarski, Bairro Jardini Floresta, deste Mumcipio de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 7.878,90 Csele mil e uiUKenlos e setenta e oito reais
e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12*2013.

MARLON FERNA>/DO KUHN
Prefeito Mimicipel
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Sect»feira. 18 de Outubro de 2013 Instttufdo pela Resolução 001 de 04 de (^tro de 2011

PLANALTO

Prefeituba

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N«058/2013

O município de planalto, faz saoer aos interessados que com base na Let Federal
de n® 10.520 de 17 de julfio de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26AD&/2007
e suas alterações, subsidiarlamente ã Lei Federal n® 8 666/93. suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplíãveis. em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis. 1583. fará realiza' Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 058/2013. conforme descrito abésxo;
OBJETO Aquisição de manfimentos destinados exclusivamente à alimentação escola
dos alunos de educação infantil/prè-escola/crecne
DATA DA ABERTURA; 30 de outubro de 2013 - às 09 00 ftoras.

Maiores informações junfo ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N> 059/2013

O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidialamente à Lei Federa n® 8.666/93, suas alterações. LC

3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
**^raça São Francisco de Assis, 1583, fará reaizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIALsoD n® 059/2013, conforme descrito abaxo:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração e dâonaçâo
de rochas visando a necessidade do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA 30 de outubro de 2013 - às 14.00 horas.

Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANtX) KUHN

Prefeito Municipa

TERMO DEANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Despacho de ANUl^ÇÃü de Processo Ucitatório. Modâidade Convite n® 036/2013, em
razão de fahas na adoção de modalidade de licitação
O Município de Planalto, pessoa jurídca de direito público representado pelo seu
Prefeito Municipal o Senhcr Marlon Fernando Kuhn. no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe nos termos do Artigo 49 da Lei n®, 8.666/93. decItíeANULAR,
de ofício, a licitação, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aqrislção
de material odontoíõglco, destinado exclusivamente ao atendimento de ações executadas
pelo Centro Miíiiclpal de Saúde, deste Município de Planalto, tendo em vista, vício
Insanável, consubstanciado em modalidade de licitação diversa ã perinilida por Lei. nos
termos do artigo 23, II, incisos "a" e T3" da Lei 8 .666/93, pertinente ao Processo Licitatório
em epígrafe
Pianailo-Pr, 07 de outubro de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 042/aj13

"^município DE PLANALTO, com base noarl. 24. Inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especiácada
OBJETO. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
ampliação e melhoria de Iluminação Pública. RuaAlUno Kotarski. Bairro Jardim Roresta.
deste Município de Planalto.
EMPRESA' Vívioeste Construções Elétricas Ltda
VALOR RS 7 878,90 (sete mil e oitocertose setenta e oito reais e noventa centavos).
DATA: 14 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PtefelloMunlcípa

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 043/2013

O MUNICÍPIO DE PL/VJALTO. com base no art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e suas

alterações pcsteriores. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Contratação de empresa especializada visando à aquisição de malhas,
destinado ao desenvuvlmento de ações executadas pela Secretaria de Assistência
Social, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Tecelagem Madrytex Ltda.
VALOR- R$ 7 942,00 (sete mil e novecentos e quarenta e dois reais)
DATA. 16 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Ano 11-Edição N® CM55

EXTRATO DE CONTRATO N® 198/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 043/2013

Pátfna74/D86

DATA DA ASSINATURA 16 de outubro de 2013
CONTTíATANTE' Murícípio de Planalto
CONTRATADA. Tecelagem Madntex Ltda.
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à aquisição de malhas,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Assistência
Social.desteMunicípiode Planalto
VALOR TOTAL RS 7.942,00 (sete mil e novecentos e quarenta e dois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: X/04/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

--•íe' 132J

EXTRATO DE CONTRATO N® 197/2013

DiSPEN SA DE LICITAÇÃO N® 042/2013

DATA DAASSINATURA: 14 de outubro de XI3

CONTRATANTE: MurWípiodePlanalto
CONTRATADA: VIvioeste Construções Elétricas Lfda
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Albino KotarsKl, Batmo Jardim Roresta
deste Município de Planalto
VALOR TOTAL. RS 7.878,90 (sete mil e oitocentos e setenta e cito reais e noventa
centavos).

PR/\ZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mifllcipal

PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N® 191/2013,
EDITAL TOMIIDA DE PREÇOS N® 009/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E ABCON ASSESSORIA BRASLEiRA DE CONCURSOS LTDA.

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e ABCON
ASSESSORIA BFiASiLEiRA DE CONCURSOS LTDA, neste ato r^resenfada por sua
representante legal. Sr®, ELAINE TERESINHASENHEM, com fulcro noarL65. 1, alíneas
"a-e-p". da Lei 8.666/93. resolvem aditar o contrato de administrativo n® 191/2013 (editai
tomada de preços n® X9/2013), firmado entre as partes em data de 02/10/2013, C140
objeto é a execução de concurso público para preenchtmenio de vagas, para os cargos
de provimento letivo, com dversas especialidades, para si4)rir as demandas em todo o
âmbito do município, contorme especificações e anexos Anexo tll -Termo de Referência
e no Anexo I V-Etapas que Compõem o Processo, constantes do edital tomada de preços
n® 009/2013. nos seguintes lermcs;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão de alterações quantitativas, fica acrescido ao Aneo
111 - Termo de Referenca o Cargo de Psicólogo, constante do Cargo para Preenchimento
de Vagas em Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA Em Virtude da inclusão do Cargo de Psicólogo, fica acrescido a
Cláusula Terceira (dos preços) o valor de RS 2.950.00 (dois mil e novecentos e cinquento
reais), passando o objeto total contratado, no valor de RS 18 750.00 (dezoito mil e
setecenfos e cinqüenta reais)
CIÁUSUIA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais cláusUas e condições
estipuladas no contrato orl^nal. e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes tbi pactuado, firnia^ este Instrumento em Gias vias
de Igual teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito MitolCipal
ELAINE TERESINHASENHEM

ABCON Assessona Brasiiara de Concursos Ltda

Testemmhas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n®6045 X7-7rPR

LUIZ CARLOS BONi

C 1,/RG n® 3.895.670-1/PR

CAimra

PORtARIA N® 06/2013

Data: 02 de abril 2013

Súmula. Autoriza Pagamento de
Diárias.

O Presidente da Câmara futuiiclpal de Vereadores de Planalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais ecom tsase noait. 4® pará^to único da lei municipal n® 1 685
de 07 de Março de 2012, que fixa as diárias dos vereadores e senridores da Câmara
Municipal de Planalto.
RESOLVE:

Ari. 1® Fica autorizado o pagamento de 01 (uma) diária, no valor de RS 455,X
(Quatrocentos e cinqúenta e cinco reais), de acordo com o art. 4® parágrafo único da
Lei municipal n® 1.685 de 07 de março de 2012. ao Vereador Inácio José Werle. para
pagamento de despesas de alimentação e estada em viagem a Brasília, no dia 03 de
abril de 2013. para acampartfiara votação do Projeto Estrada Parque Caminho do Colono.
Gabinete do Presidente da Câmara M micipal de Planalto, aos dois dias do mês de abril
de dois mil e treze.

Pedro Mombach - PRESIDENTE

Registre-se e Publique-se
Inácio José Werle

Secretário
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